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DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO Nº 2294-2010

INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo (água mineral)

AUTORIZO o aditivo de valor do Contrato nº 082/PGM/2010,
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a Empresa L.
Ferreira de Souza - ME, no valor de R$ 3.675,00 (três mil,
seiscentos e setenta e cinco reais).

ADOTO  como fundamento o Parecer emitido pela Procuradoria-
Geral do Município.

À Semdes, para Empenho.

Após à PGM, para confecção do Competente Termo.

Ji-Paraná, 11 de Fevereiro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1503-2011
INTERESSADO: João dos Santos Neto
ASSUNTO: Solicitação de gratificação.

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pelo servidor João dos
Santos Neto, que requer Gratificação de Dedicação Exclusiva.

Preenchidos todos os requisitos ensejadores da concessão e com
base no parecer jurídico, fls. 19, DEFIRO o presente pleito,
conforme Decreto nº 15509/GAB/PMJP/2011, às fls. 20.

À SEMAD  para as providências de estilo.

Ji-Paraná, 11 de fevereiro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1390-2011
INTERESSADO: Maria Aldina Furtado
ASSUNTO: Afastamento por período de 2 anos.

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Maria Aldina
Fur tado, que requer Afastamento por um período de 2 anos,
conforme se constata da análise do presente procedimento.

Preenchidos todos os requisitos ensejadores da concessão e com
base no parecer jurídico, fls. 04, DEFIRO o presente pleito.

À SEMAD  para as providências de estilo.

Ji-Paraná, 11 de Fevereiro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1618-2011
INTERESSADO: Angelita Aparecida Fonseca
ASSUNTO: Afastamento por período de 2 anos.

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Angelita
Aparecida Fonseca, que requer Afastamento por um período de
2 anos, conforme se constata da análise do presente procedimen-
to.

Preenchidos todos os requisitos ensejadores da concessão e com
base no parecer jurídico, fls. 04, DEFIRO o presente pleito.

À SEMAD para as providências de estilo.

Ji-Paraná, 11 de Fevereiro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PORTARIA  N° 11/CGC/SEMFAZ/PMJP/2011

Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de
Fazenda, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica do Município.

  R E S O L V E:

          Ar t. 1° - Fica concedido ao Senhor JOSÉ VANDERLEI
NUNES FERNANDES, CPF nº 457.500.094-91 RG nº106. 885-
9SSP/PB. Cargo/função: Secretário Municipal de Educação, lotado
nos SEMED, a título de adiantamento conforme a Lei nº 709/95,
conforme processo administrativo nº. 2070/2011.

Órgão: 05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Unidade: 01 – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.
Projeto/atividade: 12.361.1003.2019.2019-Manutenção de
Desenv. Do Ensino Fundamental-SEMED.
            Elementos de Despesas: 33.90.30.00-Material de
Consumo-R$ 5.000,00(cinco mil reais)
Elementos de Despesas: 33.90.39.00 - Serviços de Terceiros-
R$ 2.000,00(dois mil reais)
VALOR: R$ 7.000,00(sete mil reais).

 Ar t. 2° - O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo
precedente será de 30 (trinta) dias, a contar da data do depósito,
com 30 (trinta) dias para apresentar a Prestação de Contas a
Contabilidade do Município.

Ar t 3° - Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá
fazer pessoalmente a sua comprovação na forma estabelecida nos
artigos 17 e 18 da Lei n° 709 de 26 de Dezembro de 1995.

Ar t 4° - A Contabilidade do Município efetuará os registros
competentes à caracterização de responsabilidade do agente e as
conferências da documentação comprobatórias da aplicação.

Art 5°  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2011.

WASHINGT ON ROBERTO NASCIMENT O
Secretário Municipal de Fazenda

PORTARIA

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
COORDENADORIA-GERAL  DE CONTABILIDADE

DECRETOS
DECRETO N. 15383/GAB/PMJP/2011

Exonera Izaque Martins de Andrade, do cargo em comissão de
Coordenador de Área III de Produção e Assentamento de
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município
de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação contida no Ofício nº 03/SEMOSP/
2011,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica exonerado Izaque Martins de Andrade, do cargo
em comissão de Coordenador de Área III de Produção e
Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de janeiro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 15384/GAB/PMJP/2011

Exonera Weverton Lopes Diniz, do cargo em comissão de
Coordenador de Área III de Produção e Assentamento de
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município
de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação contida no Ofício nº 03/SEMOSP/
2011,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica exonerado Weverton Lopes Diniz, do cargo em
comissão de Coordenador de Área III de Produção e
Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de janeiro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 15385/GAB/PMJP/2011

Exonera Aucidio Anacleta Rodrigues, do cargo em comissão de
Coordenador de Área III de Produção e Assentamento de
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município
de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação contida no Ofício nº 07/SEMOSP/
2011,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica exonerado Aucidio Anacleta Rodrigues, do cargo
em comissão de Coordenador de Área III de Produção e
Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
gerando seus efeitos a partir do dia 10 de janeiro de 2011.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de janeiro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal
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